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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

(Prorrogação de Prazo e Valor) 

 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE 

REQUALIFICAÇÃO DAS PRAÇAS DE CAMUCIM, NOVA VIDA, 

PRIMEIRO DE MARÇO E DA APASA, NO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU-PB. 

 

 

OBJETIVO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 

CONTRATADO: COSTRUTORA SOUSA CAMPOS 

CNPJ: 19.175.657/0001-18 

ADITIVO VIGENCIA: 23/08/2025 

ADITIVO VALOR: R$ 121.052,95 (CENTO E VINTE E UM MIL, 

CINQUENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: PASSARÁ DE R$ 900.144,01 

(NOVECENTOS MIL, CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E 

UM CENTAVO) PARA R$ 1.021.196,96 (HUM MILHÃO, VINTE E 

UM MIL, CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS 

CENTAVOS). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2330 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV 

URBANOS. 

2330.15.451.2018.1323 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 

NO MUNICIPIO. 

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 

  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 111, art. 124, I "b" da Lei 

14.133/2021. 

 

PITIMBU-PB, 12 DE MARÇO DE 2025 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA N.º 0286/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º Exonerar a Senhora Ana Caroliny Oliveira dos Santos, inscrita no 

CPF sob o n.º ***.***.094-44, Matrícula n.º 80910541, do cargo de 

Coordenação de Saúde Bucal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se.  

Publique-se.  

Cumpra-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 25 de 

junho de 2025.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0287/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor Enetonio Marques Dantas Junior, 

inscrito no CPF sob o n.º ***.***.434-29, Matrícula n.º 8020839, do 

cargo efetivo de Agente de Trânsito. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 16 de junho de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se.  

Publique-se.  

Cumpra-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 25 de 

junho de 2025.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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Decreto Nº 174/2025 de 25/06/2025 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste  Município, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 622 de 26/12/2024 e demais legislações vigentes. 

 

 DECRETA 

 

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 

de R$247.000,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$247.000,00, discriminado nas seguintes 

dotações: 

 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

PITIMBU,25/06/2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Gestor 
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CONVOCAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 0022/2025 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DE 

UMA SALA DE ÁUDIO VISUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E 
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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICIPIO DE 

PITIMBU-PB 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu, no uso de suas atribuições, torna 

público para o conhecimento da população de Pitimbu e para quem 

interessar que após publicação do aviso de dispensa no portal da Prefeitura 

Municipal, que não houve empresas interessadas para apresentação de 

propostas adicionais, conforme consta certidão de decurso de prazo 

constante nos autos.  

  

Ato contínuo em razão da celeridade processual e de prejuízos e o custo 

de abertura de novo procedimento, decide CONVOCAR a empresa 

JOYCE CARNEIRO DE MOURA, CNPJ: 56.952.805/0001-90, que 

apresentou o menor preço nas propostas adicionais para que no prazo de 

3 (três) dias, apresente os documentos de habilitação de acordo como as 

exigências no termo de referência. 

 

 

Pitimbu/PB, 26 de junho de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

MARILLYA CELIA FERREIRA TAVARES 

Agente de Contratação 

 

 

 

            

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 


